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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001292-67.2011.4.01.3816/MG 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRA

	APELANTE
	:
	DARIO HERMANN LANGKAMMER

	ADVOGADO
	:
	MG00066431 - ANDERSON ROSA HILARIO E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

	APELADO
	:
	OS MESMOS

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE TEOFILO OTONI - MG


DECISÃO

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRA RELATOR CONVOCADO:
Sobre os embargos de declaração interpostos pelo INSS, de natureza infringente, intime-se o autor para, querendo, apresentar contrarrazões, em cinco dias úteis.

Publique-se.

Juiz de Fora, 17/02/2021.

JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRA
RELATOR CONVOCADO
Nº Lote: 2021002705 - 9_0 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001292-67.2011.4.01.3816/MG
<<CERT>>
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